
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

DESPACHO
  
Processo nº 23110.030535/2024-49
Interessado: Pró-Reitoria de Ensino
  

EDITAL NUPROP Nº. 32/2024 - CHAMADA SIMPLIFICADA
SELEÇÃO DE PROFESSOR/A SUPERVISOR/A PARA SUBSTITUIÇÃO DE LICENÇA

MATERNIDADE – PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA –
PIBID

 
A Pró-Reitoria de Ensino (PRE), através do Núcleo de Programas e Projetos (NUPROP)
e da Coordenação Institucional do PIBID-UFPel, torna pública a Chamada
Simplificada para Seleção de Professor/a de Dança em virtude de substituição de
licença maternidade, para atuar como Supervisor/a no Subprojeto de Dança do
PIBID-UFPel. A presente Chamada Simplificada está em conformidade com o Projeto
Institucional e seus respectivos subprojetos, e em consonância com as orientações
postas no Edital nº 10/2024/CAPES. A substituição terá duração máxima de 180 dias.
Para mais informações consultar o edital NUPROP Nº. 32/2024, disponível em:
https://wp.ufpel.edu.br/pre/files/2024/10/SEI_UFPel-2774482-Edital-Nuprop-32-
2024.pdf

 
1. Quadro de vagas
 

Subprojeto Vaga Cadastro
reserva

Dança 01 Sim
 
2. Período de inscrições:
2.1. Inscrições: de 01 a 06 de setembro, no formulário online: clique aqui
2.2. Homologação - Resultado preliminar: 08 de setembro
2.3. Prazo de Recursos: 08 e 09 de setembro, até às 18 horas.
2.4. Homologação - Resultado final e publicação da data, horário e local das
entrevistas: 10 de setembro
2.5. Período de entrevistas: 11 de setembro
2.6. Resultado preliminar: 12 de setembro
2.7. Prazo de recursos: 13 e 14 de setembro
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https://wp.ufpel.edu.br/pre/files/2024/10/SEI_UFPel-2774482-Edital-Nuprop-32-2024.pdf
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSf6I7jL-6k89P5zSO4D6ECjwhGsZyIeS7Ha2woqxgwGFzjLvQ/viewform?usp=pp_url


2.8. Resultado final: 15 de setembro
 

(assinado eletronicamente)
Prof.ª Dr.ª Caroline Leal Bonilha

Coordenadora Institucional PIBID UFPel
Documento assinado eletronicamente por CAROLINE LEAL BONILHA, Professor
do Magistério Superior, em 01/09/2025, às 12:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3247517 e o código CRC 28D8065A.

Referência: Processo nº 23110.030535/2024-49 SEI nº 3247517
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